
 

 
PALÁCIO DO BISPO 
RUA SÃO JOSÉ, 1 • CENTRO • CEP: 60060-170 • FORTALEZA, CEARÁ, BRASIL 
85 3125 9100 

LEI Nº 11.569, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025 
 

Desafeta parte de área institucional 
localizada no Loteamento Conjunto 
Residencial Passaré, autoriza o Chefe do 
Poder Executivo municipal a conceder o 
uso da área à Mitra Arquidiocesana de 
Fortaleza e dá outras providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica desafetada, passando a integrar o patrimônio disponível do Município 
de Fortaleza, parte de área institucional do Loteamento Conjunto Residencial Passaré, 
devidamente aprovado e registrado sob matrícula do loteamento n.º 27.540 do 2° CRI, 
constituída por um terreno de formato regular situado na Rua Desembargador Otacílio 
Peixoto com a Rua Itarema, no Bairro Passaré, totalizando uma área de 2.250,00m² e um 
perímetro de 190,00m, com os seguintes limites e dimensões: ao norte, por onde mede 
45,00m em um segmento de reta, com início no vértice P1 (X: 551667.6920; Y: 
9579932.2546), com um ângulo interno de 90°00’00" e término no ponto P2, no sentido 
oeste-leste, e limita-se com a Rua Desembargador Otacílio Peixoto; a leste, por onde 
mede 50,00m em um segmento de reta, com início no vértice P2 (X: 551712.6484; Y: 
9579930.2731), com um ângulo interno de 90°00’00” e término no vértice P3, no sentido 
norte-sul, e limita-se com a área verde oriunda do Loteamento Conjunto Residencial 
Passaré (280_VI); ao sul, por onde mede 33,05m em um segmento de reta, com início 
no vértice P3 (X: 551710.4468; Y: 9579880.3216), com um ângulo interno de 90º00'00” 
e término no vértice P4, no sentido leste-oeste, e limita-se com a Rua 01; a oeste, por 
onde mede 50,00m em um segmento de reta, com início no vértice P4 (X: 551665.4904; 
Y: 9579882.3031), com um ângulo interno de 90°00’00” e término no vértice P1, no 
sentido sul-norte, e limita-se com a Rua Itarema. 

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo municipal autorizado a conceder o uso da 
área especificada no art. 1º desta Lei, mediante celebração de contrato de concessão de 
uso, à Mitra Arquidiocesana de Fortaleza, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 07.210.925/0001-06, com sede nesta capital, na Av. Dom Manuel, n.º 03, no 
Bairro Centro. 

Art. 3º A concessão de uso da área descrita no art. 1º desta Lei se destinará à 
regularização de ocupação consolidada, importando em manutenção de equipamento 
comunitário de assistência social e religiosa. 

Art. 4º A concessão de uso autorizada por esta Lei será outorgada pelo prazo de 
10 (dez) anos, contado da data de assinatura do instrumento da respectiva outorga, 
renovável por iguais períodos consecutivos, desde que permaneçam os objetivos 
mencionados no art. 3º desta Lei, bem como a conveniência e o interesse públicos. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
IV

B
3U

K
P

3
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
47

08
42

9 
e 

có
di

go
 IV

B
3U

K
P

3
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



 

 
PALÁCIO DO BISPO 
RUA SÃO JOSÉ, 1 • CENTRO • CEP: 60060-170 • FORTALEZA, CEARÁ, BRASIL 
85 3125 9100 

 A concessionária deverá iniciar a implantação do equipamento a que se 
destina no prazo de até 2 (dois) anos a contar da assinatura do instrumento. 

 Caso a implantação não seja iniciada em até 2 (dois) anos, o imóvel retornará 
automaticamente ao patrimônio do Município de Fortaleza. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 22 DE SETEMBRO DE 2025 

 
 

Evandro Sá Barreto Leitão  
Prefeito Municipal de Fortaleza 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número IVB3UKP3

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 4708429 e código IVB3UKP3

Para validar a assinatura digital, acesse o site do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação: https://validar.iti.gov.br/

Assinado por: EVANDRO SA BARRETO LEITAO em 22/09/2025


